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Art. 3º Animais oriundos da Ilha do Bananal onde se pratica a 
estratégia de vacinação anual de todos os animais, em etapas de 60 dias, 
para participação em eventos pecuários em regiões onde a vacinação 
contra a febre aftosa é obrigatória, deverão apresentar histórico de pelo 
menos uma vacinação contra febre aftosa.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 454, de 09 de outubro de 
2015.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 06 
dias do mês de setembro de 2022.

ANEXO I

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA VACINAÇÃO 
ANTECIPADA DE FEBRE AFTOSA

Ilmo Sr(a) Chefe da Unidade Local de Execução da ADAPEC.

Eu,_____________________________________________
_________CPF/CNPJ_________________________abaixo  assinado  
responsável pela propriedade___________________________________, 
município__________________________, venho requerer a antecipação 
da vacinação contra febre aftosa para todos os bovinos e bubalinos da 
exploração pecuária, conforme motivo a seguir:

1. Evento Pecuário: 
2. Estação de Monta:

Evento Pecuário: Recinto:

Município: Período:    /   /    a    /   /   .

Animais a serem enviados para o evento pecuário:

BOVINOS

0 a 12 meses 13 a 24 meses 25 a 36 meses + 36 meses TOTAL

M F M F M F M F M F

BUBALINOS

0 a 12 meses 13 a 24 meses 25 a 36 meses + 36 meses TOTAL

M F M F M F M F M F

Comprometo-me que caso os animais não sejam encaminhados 
para o evento descrito acima justificarei a ADAPEC imediatamente 
informando o motivo, sob pena da aplicação da penalidade prescrita 
em Lei.

_______________ - TO / / 

Proprietário: ____________________   

Deferimento: _____________________    

_________________________
Assinatura e carimbo do servidor

PORTARIA Nº 228, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II, 
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1º REMOVER o servidor ANTEMAR DOS SANTOS SILVA, 
CPF nº XXX.XXX.045-60, Fiscal de Defesa Agropecuária, nº funcional 
11200570-1, da Unidade Seccional de Porto Alegre para a Delegacia 
Regional de Serviços de Taguatinga (Barreira Fixa), a partir de 01/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 06 
dias do mês de setembro de 2022.

PAULO ANTONIO DE LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 231, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 6.384, de 04 de janeiro de 2022 c/c o inciso II, 
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1º REMOVER, A PEDIDO, a servidora RENATA MESSIAS 
DOS SANTOS DIAS, CPF nº XXX.XXX.541-09, assistente administrativo, 
nº funcional 11233885-1, da Unidade Local de Execução de Serviços de 
Brejinho de Nazaré para a Gerencia de Avaliação, Controle e Fiscalização 
Animal, a partir de 26/09/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 16 
dias do mês de setembro de 2022.

LENITO COELHO ABREU
Vice-Presidente

AGETO

PORTARIA AGETO Nº 249, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
TRANSPORTES E OBRAS - AGETO, nomeado através do Ato nº 1.350 - NM.  
Diário Oficial nº 5.958, de 03 de novembro de 2021, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do Contrato nº 25/2022, firmado 
com a empresa N.A. CONSTRUÇÕES EIRELI, como titular o Engenheiro 
Rubens Lima de Souza, Matrícula Funcional nº 682527 e Registro 
Profissional - CREA nº 67956/V-MG, tendo como suplente o Engenheiro 
João Leal Costa Junior, Matrícula Funcional nº 125869 e Registro 
Profissional - CREA nº xxxx, para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços de terraplanagem, pavimentação asfáltica, drenagem, calçada 
e sinalização da Rodovia TO-245, trecho: Rio Sono / Entr. BR-010, com 
2,27 Km de extensão.

Parágrafo Único. São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo, porém, os seus efeitos ao dia 15/09/2022.

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS, 
aos 15 dias do mês de setembro de 2022.

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES
Presidente




